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SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL- PE

Estudo Técnico Preliminar 39/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 08400.011485/2025-22

2. Descrição da necessidade

2.1 Necessidade continua de capacitação para aprimoramento das ações e serviços prestados pela logistica de aquisições e contratações da SR/PF/PE.

2.2. A  participação de servidores proporcionará relevante troca de experiência e debates de ações que fazem parte do atendimento prestado pela CPL e
NUMAT. Nesse sentido, menciona-se que o "21° Congresso Brasileiro de Pregoeiros" é um evento de natureza impar e totalmente dedicado as questões
que envolvem a logística de aquisições e contratações na seara pública.

2.2  Sob a ótica de capacitar o servidor para desempenhar suas atividades de forma assertiva e observando o interesse público na prestação dos serviços,
entende-se necessária a ação  ora tratada, uma vez que a participação no treinamento visa capacitar o(s) servidor(s) que atua(m) diretamente
com  licitações e contratos na SR/PF/PE.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
SELOG/SR/PF/PE EDUARDO FRAGA DO AMARAL E SILVA

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Regularidade fiscal e trabalhista
Notória especialização do fornecedor
Exclusividade na realização do evento

5. Levantamento de Mercado

5.1 Trata-se de ação de capacitação a ser prestada por fornecedor exclusivo de notória especialização e singularidade quanto aos serviços, bem como
com vantajosidade econômica quanto ao preço proposto.

5.2 O evento proposto é realizado com exclusividade pelo Instituto Negócios Públicos do Brasil Estudos e Pesquisas na Administração Pública Ltda,
CNPJ n. 10.498.974/0002-81, que possui exclusividade para realização do evento e reconhecida Capacidade Técnica.

5.3 O evento está na 21ª Edição e tem no seu quadro de palestrantes/professores notórios profissionais especialistas.

5.4. Em pesquisa de mercado, verificado que o preço padrão de inscrição no evento para qualquer interessado é R$ 7.330,00. No entanto, alguns órgãos
/interessados negociam descontos diferenciados, como no caso da SR/PF/PE. De qualquer sorte, consultadas   3 amostras de contratações similares,
verificou-se um preço médio unitário de R$ 6.530,64. Portanto, considerando que a Proposta Comercial 42.411/2025, de 02/12/2025, informa o preço de
R$ 6.000,00 para SR/PF/PE, demonstrada está vantajosidade  econômica da contratação.
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6. Descrição da solução como um todo

6.1 Realizar evento de capacitação sobre a temática de Compras Públicas, em ambiente adequado, fornecendo material de consulta, por meio de
palestrantes renomado e por com carga horária mínima de 26 horas.

6.2 Realizar palestras com abordagem técnica e oficinas que adentram em temas específicos, mantendo o enfoque prático, visando a capacitação e o
aperfeiçoamento do proposto/aluno.

6.3 Manter o controle de acesso e presença do participante e emitir certificado ao final do evento.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 Conforme proposto no Documento de Formalização da Demanda 143816476, foi solicitada a participação de 04 (quatro) servidores da SR/PF/PE no
21º CBP.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 24.000,00

8.1 Com base na pesquisa realizada, estima-se a despesa máxima de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 Em regra, conforme legislação pertinente, os serviços deverão ser divididos em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente
viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem
perda da economia de escala.

9.2 O objeto pretendido é constituído de serviço indivisível, até mesmo, por ser prestado por fornecedor único.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 Nenhuma contratação correlata e/ou interdependente foi identificada.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 O serviço pretendido foi incluso no Plano Anual de Contratações da SR/PF/PE de 2026, conforme dados a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 00394494000136-0-000046/2026

II) Data de publicação no PNCP: 14/10/2025

III) Id do item no PCA: 94

IV) Classe/Grupo: 929 - OUTROS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E TREINAMENTO

V) Identificador da Futura Contratação: 200398-46/2026

11.2. A Ação de Capacitação pretendida também está alinhada ao Planejamento do Órgão para 2024-2027, definido por meio da Resolução nº 007-CGPF
/PF, de 27/05/2024, a saber:

11.1.1. Objetivos Estratégicos e Ações Estratégicas:
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2.1. Objetivo: Governança: Transformar a PF numa instituição orientada pela estratégia e governança

2.1.1. Métrica de Topo: Capacitação e Treinamento

2.2. Pessoas e Estrutura: Formar a polícia do futuro, moderna e inovadora

2.1.1. Métrica de Topo: Eficiência nas Contratações

2.2. Objetivo: Valorizar os Servidores

2.2.5. Ação Estratégica: Incrementar as Ações para Desenvolvimento dos Servidores

2.6 Conferir Efetividade no Emprego dos Recursos.

2.6.2. Ação Estratégica: Padronizar a Gestão de Compras e Contratações

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1 Aumento da eficiência operacional, além de otimizar a gestão dos serviços prestados para todas as dependências da
unidade administrativa, e no aprimoramento técnico dos profissionais – público alvo do treinamento.

12.2 Espera-se que, ao final do curso, que seus participantes tenham condições de avaliar a melhor estratégia, as melhores práticas, soluções diversas e
possíveis para o mais  seguro atendimento das diversas áreas e demandas atuantes nesta temática, tudo dentro e em conformidade com as melhores
práticas administrativas.

 

13. Providências a serem Adotadas

13. Realizar a contratação da empresa promotora do evento.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Não se vislumbra impactos ambientais resultantes da execução da contratação em estudo.

14.2. Quando aplicáveis, a CONTRATADA deverá observar as diretrizes e regras quanto a sustentabilidade ambiental, previstas no Decreto nº 7.746/12
e regulamentos, devendo respeitar as normas e os princípios ambientais, minimizar ou mitigar os efeitos dos danos ao meio ambiente.

14.3. A CONTRATADA deverá ainda atender aos critérios de sustentabilidade descritos abaixo, quando possivel:

14.3.1 Selecionar materiais com baixo impacto ambiental e baixo consumo de energia, materiais reciclados ou recicláveis, com otimização dos
produtos ou das técnicas, de forma a obter maior eficiência no uso de energia e menor desperdício de materiais;

14.3.2. Otimizar o uso dos sistemas de distribuição e logística para redução do consumo de energia de transporte e redução dos impactos
ambientais (maior eficiência de energia ou uso de energia ambientalmente compatível); e

14.3.3. Apresentar todos os serviços contratados em uma faturas digitais, em modo eletrônico (e-mail), evitando, assim, utilização do papel.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Disponibilidade de mercado: O evento é realizado exclusivamente pelo Instituto Negócios Públicos do Brasil, fornecedor com notória especialização e 
reconhecida experiência na temática de compras públicas.
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Forma de prestação dos serviços: A solução atende integralmente à necessidade da Administração, oferecendo programação robusta (26 horas), palestras, 
painéis e oficinas práticas, com emissão de certificado e acesso a conteúdos digitais.

Singularidade e exclusividade: Trata-se do maior congresso nacional sobre licitações e contratos, não havendo alternativa equivalente que proporcione o 
mesmo nível de atualização técnica e networking.

Vantajosidade econômica: A proposta apresentada (R$ 24.000,00 para quatro inscrições) está abaixo do valor médio praticado no mercado (R$ 6.530,64 
por inscrição), conforme pesquisa anterior, evidenciando economia para a Administração.

Alinhamento estratégico: A contratação está prevista no Plano Anual de Contratações e contribui para os objetivos institucionais de governança, 
eficiência administrativa e valorização dos servidores.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

JOSE VITOR DA SILVA MACEDO
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 04/12/2025 às 14:57:25.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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